EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2011.



JOÃO SCHEEREN HAAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, torna público que às 09:00 horas do dia 04 de novembro de 2011, no Setor de Obras desta Prefeitura, sito na Rua Marechal Castelo Branco na cidade de Roque Gonzales, procederá leilão público dos bens inservíveis, de propriedade do Município, conforme discriminação abaixo:


Item 01 - 01(um) CAMINHÃO BASCULANTE, Marca: Mercedes Benz, LK 1113, Placa IIC 4009, 19,0 PBT/145CV, ano/modelo: 1978/78,  cor azul, avaliado em R$ 18.500,00(dezoito mil e quinhentos reais).


Item 02 – 01(um) CAMINHÃO TANQUE, Marca: Mercedes Benz, LK 1113, Placa IHU 5143, 12,0 PBT/145CV , ano/modelo 1972/72,  cor azul, avaliado em R$ 12.750,00(doze mil setecentos e cinqüenta reais).


Item 03 – 01(um) TANQUE DE LATÃO capacidade 5.000 litros, com carreta, avaliado em R$ 600,00(seiscentos reais).

Item 04 -  Aproximadamente 2.000(dois mil) quilos de sucata avaliados em R$ 0,10 (dez) centavos o quilo.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

a) Só será(ao) considerado(s) o(s) lance(s) de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída ao bem.

b) Os bens dos itens 01, 02 e 03 estarão expostos para visitação pública no Setor de Obras desta Prefeitura, sito na Rua Marechal Castelo Branco na cidade de Roque Gonzales de Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente. As sucatas encontram-se nos fundos da Casa da Cultura.
c) O pagamento será efetuado em até 02 dias úteis, na tesouraria da Prefeitura Municipal  de Roque Gonzales. Após a confirmação do vencedor na data do leilão, o mesmo deverá apresentar cheque-caução no valor total dos bens adquiridos, o qual poderá ser usado para pagamento ou devolvido caso efetuado o pagamento de outra forma.
d) No caso de a integralização do pagamento ocorrer por meio de cheque, a retirada do bem dar-se-á, obrigatoriamente, somente após a compensação deste. Os documentos do bem serão entregues ao arrematante somente no momento de sua retirada, após confirmação do pagamento.
e) O arrematante retirará o bem a ele adjudicado obrigatória e concomitantemente com a integralização do pagamento.

f) Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no interregno de tempo entre a data da realização do leilão e da retirada do bem, que impeça a entrega do mesmo, fica resolvida a obrigação mediante a restituição do valor pago.

g) Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Roque Gonzales exime-se de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avarias que venham a ocorrer no bem arrematado e não retirado dentro do prazo a que se refere os itens “d” e “e”.

h) Para oferecer lance em nome de terceiros será obrigatória a apresentação de instrumento de procuração com firma reconhecida.
i) Todo aquele que desejar oferecer lance deverá previamente identificar-se através de documento com foto.

                                               Roque Gonzales, 13 de outubro de 2011.







JOÃO SCHEEREN HAAS






        Prefeito Municipal

